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13.4 — Os candidatos nas condições referidas na alínea a) do ponto 
13 podem afastar, mediante declaração escrita no Formulário de candi-
datura, a utilização do método de seleção avaliação curricular optando 
pela prova de conhecimentos.

13.5 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artº. 7.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, será, ainda, utilizado como método de 
seleção complementar a Entrevista Profissional de Seleção, destinada a 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional dos 
candidatos e os aspetos comportamentais considerados imprescindíveis 
à ocupação do posto de trabalho a concurso.

13.6 — Nos termos do n.º 12 do artº. 18.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, 
cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, pelo que os 
candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores no método 
de seleção obrigatório consideram-se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método complementar. As ponderações a utilizar 
para cada método de seleção são os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 75 %;
b) Entrevista Profissional de Seleção — 25 %.

14 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

15 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando-se 
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 
valores.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artº. 36.º 
conjugado com o n.º 3 do artº. 30.º, ambos da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada no Diário da República e disponibilizada na página 
eletrónica deste Instituto.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Maria do Rosário Horta Sancho, Assessor Superior de 

Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST;
1.º Vogal efetivo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedi-

mentos — Josefina Maria Freitas Delgado Oliveira, Assessor Superior 
de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

2.º Vogal efetivo — Maria Alice Salvado Lima, Assessor Superior de 
Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

Suplentes
1.º Vogal — Ana Maria Gouveia Ferreira Correia, Técnico Superior 

do mapa de pessoal do IPST, IP; e,
2.º Vogal — Maria Beatriz Sanches Faxelha, Diretora de Departa-

mento, Técnica Superior do mapa de pessoal do IPST, IP;

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

26 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 3151/2015
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e concluído o procedimento con-
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cursal para o provimento do cargo de diretor de serviços de Mediação 
de Conflitos e do Contencioso, cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
com as competências constantes do artigo 4.º da Portaria n.º 150/2012, 
de 16 de maio, e conforme Aviso publicitado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 132, de 11 de julho de 2014, o júri, na ata final que integra 
o respetivo procedimento concursal propôs, fundamentadamente, a 
designação da licenciada Bertolina Rosa dos Santos Tareco, por reunir 
as condições exigidas para o cargo a prover.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, concordo com a 
proposta do júri, pelo que designo em comissão de serviço, precedendo 
concurso, para o cargo de diretora de serviços de Mediação de Conflitos 
e do Contencioso desta Secretaria-Geral, a licenciada Bertolina Rosa 
dos Santos Tareco, por ter demonstrado a competência técnica, aptidão, 
formação e experiência profissional necessárias para o exercício do 
cargo, bem como o perfil adequado para a prossecução das atribuições 
que o mesmo exige, conforme resulta da respetiva nota curricular, anexa 
ao presente despacho.

A presente designação produz efeitos a 1 de abril de 2015.
4 de março de 2015. — O Secretário-Geral do Ministério, Raúl Capaz 

Coelho.

ANEXO

Síntese Curricular
Dados biográficos:
Nome: Bertolina Rosa dos Santos Tareco.
Data de Nascimento: 26-05-1960.
Lugar de origem: Técnico Superior da carreira de Técnico Superior 

do mapa de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Educação e 
Ciência, com Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado.

Habilitações académicas e formação complementar:
Licenciatura em Direito, pela Universidade Autónoma de Lisboa.
Diversos cursos de formação profissional, designadamente nas áreas 

jurídica e do contencioso, da modernização e qualidade e da organização 
e gestão de recursos humanos.

Programa de Formação em Gestão Pública — FORGEP.

Experiência profissional:
Desde 17 de maio de 2012 até 2015 — exerceu o cargo de Diretora 

de Serviços de Mediação de Conflitos e do Contencioso da Secretaria-
Geral do Ministério da Educação e Ciência.

Desde 9 de janeiro de 2012 até 16 de maio de 2012 — Coordenação 
da Direção de Serviços Jurídicos e Contencioso da Secretaria-Geral do 
extinto Ministério da Educação.

Setembro de 2006/janeiro de 2012 — exerceu funções na Direção de 
Serviços Jurídicos e Contencioso da Secretaria-Geral (SG) do Ministério 
da Educação destacando-se como principais funções desempenhadas: 
acompanhamento de processos graciosos e contenciosos; instrução de 
processos especiais; elaboração de pareceres técnico-jurídicos; substi-
tuição da Diretora de Serviços nas suas ausências e impedimentos.

1998/Agosto de 2006 — exerceu funções de assessoria à Direção do Depar-
tamento de Avaliação, Prospetiva e Planeamento (DAPP),posteriormente 
designado Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação (GEPE), 
destacando-se como principais funções desempenhadas a preparação 
de processos com vista à tomada de decisão superior; elaboração de 
pareceres, contratos e estudos; instrução de processos disciplinares; 
preparação de reuniões no âmbito da implementação e aplicação do 
SIADAP; interlocutora para a formação junto da Secretaria-Geral do 
Ministério da Educação; colaboração na elaboração de relatórios e 
planos de atividades.

1998 — Ingresso na carreira técnica superior do Ministério da Edu-
cação.

1996/1998 — Exercício de advocacia.

Outras atividades ou trabalhos:
Representante no grupo de trabalho “Década para a Educação em 

matéria de Direitos Humanos”;
Membro de júri de vários procedimentos concursais, na qualidade 

de presidente e de vogal;
Membro nas comissões de atos públicos e nas comissões de análise 

em diversos concursos, na qualidade de presidente e de vogal;
Membro efetivo e suplente da Comissão Paritária da Secretaria-Geral 

do Ministério da Educação, em representação da Administração.
Elaboração do Guia do Procedimento Concursal (coautoria).
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 Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 3152/2015
Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 

10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, o 
número de vagas para admissão de estudantes internacionais é fixado 
anualmente pela instituição de ensino superior tendo em consideração, 
designadamente:

a) Os limites decorrentes dos critérios legais estabelecidos para o 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino e para a acreditação 
dos ciclos de estudos, incluindo os limites que tenham sido aprovados 
no ato de acreditação;

b) Os recursos humanos e materiais da instituição, em particular no 
que se refere à adequação do respetivo corpo docente;

c) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para 
os restantes concursos especiais de acesso;

d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área do ensino superior, que podem prever a não 
abertura de vagas nalguns ciclos de estudos.

No que se refere às instituições de ensino superior público, a fixação 
das vagas está ainda, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º daquele diploma 
legal, subordinada às orientações gerais que sejam previamente esta-
belecidas pelo membro do Governo responsável pela área do ensino 
superior, ouvidos os organismos representativos das instituições, tendo 
em consideração, designadamente, a política nacional de formação de 
recursos humanos.

Através dos Despachos do Secretário de Estado do Ensino Superior de 
7 de janeiro de 2015, para os ciclos de estudos de formação inicial das 
instituições de ensino superior público, e de 16 de janeiro de 2015, para 
os ciclos de estudos de formação inicial dos estabelecimentos de ensino 
superior privado, o número de vagas para cada par instituição/curso para 
o concurso especial de acesso e ingresso para estudantes internacionais 
não pode exceder:

a) 20 % do número de vagas fixado para o par instituição/curso no 
regime geral de acesso, quando para o par tenham sido fixadas vagas para 
o ano letivo de 2014 -2015 no respetivo concurso (concurso nacional, 
concurso local ou concurso institucional);

b) 20 % do limite de novas admissões anuais fixado no ato de acre-
ditação do ciclo de estudos, quando para o par instituição/curso não 
tenham sido fixadas vagas no regime geral de acesso para o ano letivo 
de 2014-2015;

c) 20 % do número de vagas fixado para o par instituição/curso no 
último ano em que tal ocorreu no âmbito do regime geral de acesso, 
quando não seja possível a aplicação dos limites previstos nas alíne-
as anteriores.

Nos termos dos n.os 7 e 8 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 
o prazo de apresentação de candidaturas é fixado pelo órgão legal e 
estatutariamente competente de cada instituição de ensino superior, é 
divulgado no respetivo sítio na Internet e comunicado à Direção -Geral 
do Ensino Superior.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 
16 de julho, e no artigo 8.º dos despachos, de 7 e 16 de janeiro de 2015, 
do Secretário de Estado do Ensino Superior, determino:

1 — As instituições de ensino superior comunicam à Direção -Geral 
do Ensino Superior:

a) As vagas fixadas, para cada um dos seus ciclos de estudos de 
formação inicial para o concurso especial de acesso e ingresso para 
estudantes internacionais, previsto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, para o 
ano letivo de 2015 -2016;

b) Os prazos fixados para o concurso especial de acesso e ingresso no 
ensino superior para estudantes internacionais, previsto no Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho;

c) Informação sobre publicação na 2.ª série do Diário da República 
do regulamento a que se refere o artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

2 — A comunicação é efetuada através do preenchimento de ficheiros 
a disponibilizar pela Direção -Geral do Ensino Superior a cada instituição 
de ensino superior.


